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PROCESSO LEGISLATIVO 

RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

  

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA SEXAGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA. 

  

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas onze horas, no Plenário "Deputado Clóvis Motta", Palácio "José Augusto", Sede da 

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Senhor Deputado TOMBA FARIAS, Secretariada pelo Senhor Deputado KLEBER RODRIGUES; 

presentes na Casa os(as) Senhores(as) Deputados(as) ADJUTO DIAS, CRISTIANE DANTAS, DR. KERGINALDO, EUDIANE MACEDO, GALENO TORQUATO, 

GEORGE SOARES, GUSTAVO CARVALHO, HERMANO MORAIS, ISOLDA DANTAS, IVANILSON OLIVEIRA, JOSÉ DIAS, KLEBER RODRIGUES, LUIZ EDUARDO, 

NELTER QUEIROZ, TAVEIRA JÚNIOR, TEREZINHA MAIA, TOMBA FARIAS e UBALDO FERNANDES; ausentes com justificativa os(a) Senhores(a) Deputados(a) 

CORONEL AZEVEDO, DIVANEIDE BASÍLIO, DR. BERNARDO e NEILTON DIÓGENES; ausentes os Senhores Deputados EZEQUIEL FERREIRA e FRANCISCO DO 

PT. Havendo número legal a Sessão é aberta, e, conforme o artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, não houve leitura da ATA de Sessão anterior; tendo 

sido publicada no Diário Oficial Eletrônico, APROVADA, sem restrições. Constaram do EXPEDIENTE: Requerimento da Deputada DIVANEIDE BASÍLIO, sugerindo a 

realização de Audiência Pública sobre a temática "ações do Dnit e o melhoramento da malha Rodoviária Federal no Estado do Rio Grande do Norte"; Requerimento do 

Deputado HERMANO MORAIS, encaminhando ao médico Ivo Barreto de Medeiros, Voto de Congratulação pelo lançamento do livro: "Eu, contador de histórias"; 

Requerimento do Deputado IVANILSON OLIVEIRA, solicitando a limpeza do terreno da Escola Estadual Ivani Machado Bezerra, no Bairro Jardins, no Município de São 

Gonçalo do Amarante; Requerimento do Deputado TAVEIRA JÚNIOR, encaminhando aos familiares do empresário Sérgio Boffa Pedro, Moção de Pesar pelo seu 

falecimento; Requerimento do Deputado UBALDO FERNANDES, solicitando operação tapa-buraco na RN-118, ligando o Município de Itajá e o Distrito de Macauzinho, 

no Município de Macau; dois Requerimentos da Deputada CRISTIANE DANTAS, reivindicando a fiscalização nos serviços odontológicos prestados no Centro de 

Especialidade Odontológica do Município de Santo Antônio; e a perfuração e instalação de poços tubulares nas Comunidades São Pedro e Serra da Volta, no Município 

de Angicos; três Requerimentos da Deputada ISOLDA DANTAS, solicitando a realização de obras de recuperação da RN-079, que interliga as Cidades de Rafael 

Fernandes e Água Nova; a aquisição e instalação de aparelhos de ar-condicionado na Escola Estadual Professor Lourenço Gurgel de Oliveira, no Município de Caraúbas; 

e a implementação do espaço de convivência e estacionamento destinado aos motoristas de aplicativos, motoboys e entregadores da Cidade de Mossoró; três 

Requerimentos do Deputado KLEBER RODRIGUES, solicitando limpeza do acostamento da RN-081, trecho do Município de Santana do Seridó; a perfuração e instalação 

de poço tubular no Sítio Arisco, no Município de Lagoa Salgada; e a roçagem de vegetação na Escola Estadual Nestor Lima, no Município do Natal; cinco Requerimentos 

do Deputado EZEQUIEL FERREIRA, solicitando a execução do saneamento básico; realização das obras de pavimentação e drenagem das ruas; disponibilização de 

carro fumacê, todos os pleitos para o Município de Campo Redondo; e a realização da operação tapa-buracos na RN-104, ligando a BR-226 ao Município de Campo 

Redondo; e propondo a inclusão dos serviços do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente-Idema, na Central do Cidadão no Município de Parelhas; 

Comunicado do Gabinete do Deputado DR. BERNARDO, justificando a ausência do Parlamentar nas Sessões Plenárias dos dias vinte e quatro e vinte e cinco do mês 

fluente; e Ofícios: nº 230/2024/SIN/GS-SIN, da Secretaria de Infraestrutura, encaminhando Declaração Unificada Responsável-DURL(Id. 25651675), cujo objeto é o 

planejamento da Licitação para pavimentação da RN-203; e nº 229/2024/SIN/GS-SIN, da Secretaria de Infraestrutura, encaminhando Declaração Unificada Responsável 

Legal-DURL(25652220), cujo objeto é Planejamento da Licitação para pavimentação da RN-203. Havendo ORADORES INSCRITOS, com a palavra, o Deputado NELTER 

QUEIROZ teceu considerações sobre a determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, quando determinou o prazo para os servidores efetivos 

sem concurso público, aposentarem no Regime Próprio de Previdência, e para os que não o fizerem no prazo determinado, no futuro terão os seus benefícios perdidos, 

devido a transferência para o Instituto Nacional do Seguro Social(INSS). Prosseguindo, solidarizou-se com os servidores desta Casa Legislativa, pelos anos de dedicação 

ao trabalho. Desta forma, fez apelo a Mesa Diretora, para elaborar legislação semelhante ao Estado da Paraíba, reconhecendo o empenho por décadas e protegendo os 

servidores. Com a palavra, o Deputado UBALDO FERNANDES explanou a situação das rodovias estaduais do Rio Grande do Norte, apontando a necessidade da 

operação tapa-buraco, destacando como exemplo, a RN-120, no Munícipio de Parazinho e a estrada que atende o Município de Ipanguaçu e arredores, que devido a mal 

conversação, dificulta a mobilidade da população. Ressaltou ainda, o aumento do fluxo de trânsito nas mencionadas rodovias, devido ao desabamento da ponte na BR-

304, na altura do Município de Lajes. Concluindo, criticou o Departamento de Estradas de Rodagens(DER), pela amorosidade por atender os pleitos anteriormente 

solicitados. Com a palavra, a Deputada ISOLDA DANTAS prestou contas da viagem realizada ao País da China com a finalidade de conhecer as fábricas e as 

universidades parceiras do Consórcio Nordeste. Expressou admiração pela cultura milenar e o uso da tecnologia nas empresas. Destacou o planejamento estratégico 

visto em uma fábrica de material esportivo, com metas claras para serem atingidas até o ano de 2050. Outro tema abordado pela Oradora, foi a erradicação da fome 

extrema promovida pelo Governo. Destacou também, a visita realizada a Universidade Agrícola, inclusive já parceira do Estado do Rio Grande do Norte, por meio do 

empresariado Chinês, com a doação de trinta máquinas para o desenvolvimento da agricultura familiar, no centro de testagem do Município de Apodi. Com a palavra, o 

Deputado HERMANO MORAIS repercutiu sobre a comemoração dos sessenta anos do Centro de Integração Empresa-Escola(CIEE), enaltecendo o serviço prestado de 

preparação aos jovens para o mercado de trabalho. Optou em fazer uma visita em virtude do dia do menor estagiário na presente data. Em seguida, destacou a sanção  
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do projeto de sua autoria, concebido com o auxílio da Ordem dos Advogados do Brasil(OAB), que institui o Programa Advogado Voluntário(PAV), no âmbito da rede 

pública e privada de ensino do Estado do Rio Grande do Norte; tendo como intuito incentivar o exercício da profissão de forma gratuita as instituições sem fins lucrativos 

de proteção as crianças, adolescentes, idosos e mulheres vítimas de violências domésticas. Pela Ordem, Deputado UBALDO FERNANDES solicitou a Mesa Diretora a 

subscrição do Projeto de Lei nº 901/2022, na época, do Deputado KELPS LIMA, que dispõe sobre a regulamentação da prática esportiva eletrônica no âmbito do Estado 

do Rio Grande do Norte. Após, justificou seu pleito devido ao recebimento de demanda da federação ligada aos esportes eletrônicos. Anunciada a ORDEM DO DIA, a 

Deputada ISOLDA DANTAS, solicitou a Mesa Diretora que dê por recebido a Proposição de sua iniciativa, encaminhando Voto de Congratulação a Universidade Católica 

do Rio Grande do Norte, pelo Parecer do Conselho Nacional de Educação, transformando de Faculdade para Universidade. Outrossim, parabenizou os Padres Charles 

e Flávio, bem como, toda a equipe da Instituição pela conquista. Mencionou a luta do Padre Sátiro(in memoriam) por essa vitória. A Deputada CRISTIANE DANTAS, fez 

alusão ao Requerimento de sua autoria, reivindicando ao Conselho de Odontologia a fiscalização nos serviços odontológicos prestados no Centro de Especialidade 

Odontológica do Município de Santo Antônio, devido as condições de atendimentos precários. Destacou que o pleito foi dos Vereadores Jardel e Hélio. O Deputado 

NELTER QUEIROZ, renovou seu discurso, realizado há aproximadamente três anos, sobre a Caixa Econômica Federal, solicitando a contratação de novos funcionários 

para melhor atender o público de baixa renda, beneficiários do Programa Bolsa Família. Mencionou a situação humilhante que as pessoas mais carentes sofrem para 

receber o recurso financeiro, na espera do atendimento por horas no sol. O Deputado LUIZ EDUARDO, apresentou três Requerimentos de sua iniciativa: solicitando a 

implantação de sinalização horizontal na RN-288, do Município de Carnaúba dos Dantas até a Divisa da Paraíba; a recuperação total da RN-012, que dá acesso ao 

Município de Grossos, atualmente esburacada e de difícil acesso; e o reabastecimento de medicamentos no Hospital Walfredo Gurgel. Não houve deliberação de Matérias. 

Facultada a palavra às LIDERANÇAS, o Deputado JOSÉ DIAS dela fez uso, tecendo críticas ao Governo do Estado e ao Chefe da Casa Civil, pela falta de comunicação 

em relação as Emendas Parlamentares Impositivas. Mencionou o pronunciamento do Deputado TOMBA FARIAS no dia anterior, relatando a falta de atenção do gestor 

para atender o Parlamentar. Prosseguindo, registrou o travamento do desenvolvimento Brasileiro devido a burocracia, citando a morosidade na liberação de licenças 

ambientais para uma empresa especializada na produção de hidrogênio verde. Concluindo, discorreu sobre a reserva de petróleo na margem equatorial da Amazônia, 

segundo estudos maior que o pré sal. O Deputado LUIZ EDUARDO, fez uso da palavra sugerindo a construção de uma ponte de ferro na BR-304, semelhante a que foi 

construída no Estado do Maranhão pelo Exército Brasileiro, no entanto, criticou o Governo do Estado do Rio Grande do Norte pela falta de empenho para solucionar o 

problema. Relatou a dificuldade dos produtores da fruticultura para exportar os seus produtos tendo como opção o Porto do Estado do Ceará, fazendo com que o Estado 

diminua o recolhimento dos seus impostos. Ainda, criticou o Poder Executivo pela situação caótica da Saúde do Estado, relatando dois casos ocorridos recentemente 

tendo o Hospital Walfredo Gurgel como protagonista, com a falta de ambulância para transportar a paciente que necessitava de Unidade de Terapia Intensiva(UTI), como 

também, a prescrição do atestado de óbito de um idoso; fez referência a impossibilidade de registrar o Boletim de Ocorrência, motivado pela greve da Polícia Civil. A 

Deputada ISOLDA DANTAS, fez uso da palavra anunciando sua participação na reunião da Casa Civil, juntamente com o Prefeito de Ipanguaçu, Remo da Fonseca e as 

lideranças políticas da Cidade, para abordar sobre o Estado de Calamidade Pública do Município de Ipanguaçu; informou que o Exército já está no local prestando apoio 

e atendimento aos necessitados; mencionou ainda, a presença dos representantes do Departamento de Estradas de Rodagens(DER), para colaborar com a ação. Em 

seguida, fez um apelo para votação de forma célere do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública do Município de Ipanguaçu, alegando que já falou com os 

Deputados TAVEIRA JÚNIOR e CORONEL AZEVEDO, obtendo a concordância de ambos. Ainda, discorreu sobre a BR-304, mencionando que o Instituto de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente(Idema), não fez fiscalização no desvio, comunicando que a divulgação sobre um desvio feito pelo órgão, não precede. 

Enfatizou que apesar da Oposição cobrar para que o Exército faça a instalação de uma Ponte de Ferro na BR-304, na altura do Município de Lajes, não será o suficiente, 

devido ao dano realizado com as fortes chuvas, danificando a ponte dos dois lados. Facultada a palavra às Comunicações PARLAMENTARES, o Deputado NELTER 

QUEIROZ dela fez uso, lamentando o fato ocorrido no Município de Jucurutu, informando que os pacientes precisam ser relocados para Unidade de Terapia Intensiva(UTI), 

no entanto, após a Regulação, não obteve resposta da Secretaria do Estado da Saúde Pública, criticando o Governo do Estado pela lentidão nos serviços. A Deputada 

CRISTIANE DANTAS, fez uso da palavra para relatar o assassinato da psicóloga Fabiana Maria Maia Veras, no Município de Assu, lamentando o ocorrido que indignou 

a todos pela forma brutal do crime, por um homem encapuzado em sua residência; e, externou expectativas para que a Polícia desvende o crime. No exercício da 

Presidência, o Deputado TOMBA FARIAS, se solidarizou com o pronunciamento da Oradora anterior. O Deputado LUIZ EDUARDO, fez uso da palavra em apoio a 

Deputada CRISTIANE DANTAS, em seu pronunciamento emocionada. Em seguida, mencionou que é a favor da castração química, inclusive na situação do jogador 

Robinho, condenado por violência a mulher. Posteriormente, cobrou da Deputada ISOLDA DANTAS e da Bancada Feminina do Partido dos Trabalhadores(PT), a defesa 

em relação a ex-mulher do filho do Presidente da República, sobre o caso de agressão, solicitando coerência, nos pronunciamentos, nesta Casa Legislativa. No exercício 

da Presidência, o Deputado TOMBA FARIAS, anunciou a Pauta da Sessão seguinte: Requerimento nº 859/2024, do Deputado TAVEIRA JÚNIOR, sugerindo a realização 

de Sessão Solene em alusão ao Dia Nacional da Adoção; Projeto de Lei n° 90/2022, do Deputado KELPS LIMA, que dispõe sobre a regulamentação da prática esportiva 

eletrônica no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; e Projeto de Lei n° 85/2024, do Deputado GEORGE SOARES, que declara Patrimônio Cultural, Imaterial, Histórico 

e Religioso a Festa de São José e o Santuário Josefino, no Município de Angicos, neste Estado. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a Sessão anunciando 

que compareceram dezoito Senhores(as) Parlamentares, convocando outra Ordinária para amanhã, à hora Regimental. A presente Ata foi lavrada por Déborah Sarah 

Lintro Ferreira, matrícula 203.315-1, que, após publicada no Diário Oficial Eletrônico, será aprovada. 

  

Presidente 

  

1º Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA SEXAGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA. 

 

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, no Plenário “Deputado Clóvis Motta”, Palácio “José Augusto”, Sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, deu-se início à Sessão Ordinária, sob a Presidência dos Senhores Deputados EZEQUIEL FERREIRA e KLEBER 

RODRIGUES, e Secretariada pelo Senhor Deputado KLEBER RODRIGUES. Presentes os(as) Senhores(as) Deputados(as) ADJUTO DIAS, CORONEL AZEVEDO, 

CRISTIANE DANTAS, DIVANEIDE BASÍLIO, EUDIANE MACEDO, EZEQUIEL FERREIRA, FRANCISCO DO PT, GUSTAVO CARVALHO, HERMANO MORAIS, JOSÉ 

DIAS, KLEBER RODRIGUES, LUIZ EDUARDO, NELTER QUEIROZ, TAVEIRA JÚNIOR e TOMBA FARIAS; ausentes os(as) Senhores(as) Deputados(as) DR. 

BERNARDO, DR. KERGINALDO(justificada), GALENO TORQUATO, GEORGE SOARES, IVANILSON OLIVEIRA(justificada), NEILTON DIÓGENES(justificada), 

ISOLDA DANTAS, TEREZINHA MAIA e UBALDO FERNANDES. Havendo número legal a Sessão é aberta, e, conforme o artigo 155 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, não houve leitura da ATA de Sessão anterior; tendo sido publicada no Diário Oficial Eletrônico, APROVADA, sem restrições. Constaram do EXPEDIENTE: 

Projeto de Lei do Deputado GALENO TORQUATO, que reconhece como Patrimônio Cultural, Histórico e Religioso Imaterial do Estado do Rio Grande do Norte, a 

Festividade de Nossa Senhora da Conceição, Padroeira de Pau dos Ferros; Projeto de Lei do Deputado UBALDO FERNANDES, que reconhece como de Utilidade 

Pública Estadual a “Associação de Moradores Robério Silva”, com sede e foro no Município de Mossoró, neste Estado; Requerimento da Deputada CRISTIANE DANTAS, 

solicitando serviços de conservação e recuperação asfáltica da RN-002, entre o Município de Georgino Avelino e a BR-101; Requerimento do Deputado HERMANO 

MORAIS, encaminhando Voto de Congratulações ao autor Manoel Cavalcanti Neto, pelo lançamento do livro: “Brasil 1500. A verdade: Descobrimento do Brasil no Rio 

Grande do Norte”; três Requerimentos do Deputado LUIZ EDUARDO solicitando: a recuperação asfáltica da RN-307, no acesso à Extremoz; e, a formalização de convênio 

junto à Prefeitura para a realização de obras de escavação de poços na Zona Rural; e o incremento no policiamento ostensivo, ambos para o Município de Extremoz; 

cinco Requerimentos do Deputado EZEQUIEL FERREIRA solicitando: a recuperação asfáltica da RN-120, entre os Municípios de Boa Saúde e Lagoa Salgada; uma 

operação tapa-buracos no trecho da RN-041 e da RN-087, que ligam os Municípios de Currais Novos a Lagoa Nova; uma nova viatura policial; e um estudo de viabilidade 

para a execução do saneamento básico de ruas, ambos para o Município de Boa Saúde; e sugerindo que seja firmado convênio com o Município de Parelhas, para a 

construção de academias de saúde em Comunidades Rurais; e Comunicados dos Gabinetes dos Deputados DR. KERGINALDO, IVANILSON OLIVEIRA e NEILTON 

DIÓGENES, justificando as ausências dos Parlamentares na presente Sessão Plenária. Havendo ORADORES INSCRITOS, na ausência do primeiro Orador inscrito, 

Deputado DR. BERNARDO, à Presidência, Deputado EZEQUIEL FERREIRA concedeu a palavra ao Deputado CORONEL AZEVEDO. Ato contínuo, o Orador, na Tribuna, 

convidou a todos para participarem do lançamento da 2ª fase do Projeto Pilote Seguro, às dezessete horas, no estacionamento da Arena das Dunas, nesta Capital. 

Prosseguindo, informou que a iniciativa partiu do projeto da sua autoria, que visa a redução de acidentes de trânsito com motociclistas e prevê a distribuição de capacetes 

àqueles capacitados pelo programa gratuitamente. Ainda, comunicou que o projeto está sendo desenvolvido pela Universidade Federal do Semi-Árido(Ufersa), disponível 

por plataforma gratuita, com o apoio da Emenda Parlamentar do Deputado Federal, General Girão. À Presidência, Deputado EZEQUIEL FERREIRA parabenizou o 

Deputado CORONEL AZEVEDO e o Deputado Federal, General Girão, pela iniciativa do Projeto Pilote Seguro, diante sua importância para quem pilota, com aulas 

teóricas e práticas. Com a palavra Deputado NELTER QUEIROZ, lembrou as promessas de campanha da Governadora Fátima Bezerra, no seu primeiro mandato, sobre 

melhorias na saúde pública e a recuperação das estradas; porém, o Parlamentar ressaltou que até o momento, já no segundo mandato, a gestora não cumpriu o 

prometido, alegando que as estradas pioraram. Após, noticiou que a Ordem de Serviço para recuperação da malha viária da segunda etapa, englobando no lote as 

Regiões do Seridó e do Vale do Açu, é para realizar o recapeamento asfáltico; no entanto, o Parlamentar expôs que segundo informações, o citado serviço não será feito 

em todas as estradas, sendo nas demais realizado apenas a operação tapa-buracos. Concluindo, solicitou ao Governo do Estado, o serviço completo, ou seja, uma nova 

estrada, diante da necessidade do tráfego nos trechos dos Municípios: de Caicó a Jardim de Piranhas, Santana do Matos a BR-304, de Alto do Rodrigues a Ipanguaçu, 

de São Rafael a BR-304 a Jucurutu, de Caicó a São João a Ipueira, do Distrito de Palmas até a Divisa da Paraíba e de Acari a Cruzeta a São José do Seridó. Com a 

palavra Deputado JOSÉ DIAS, inicialmente, pediu desculpas ao(a) Deputado(a) FRANCISCO DO PT e DIVANEIDE BASÍLIO, por seu comportamento na Sessão do dia 

anterior, em razão do debate democrático sobre a votação de um Projeto de Lei oriundo do Governo do Estado, mencionando que não foi a favor da deliberação da 

matéria, por não concordar com o prazo apresentado, alegando que o tempo não existe; após, o Orador explicou que no momento do pronunciamento do Deputado 

FRANCISCO DO PT, ao ausentar-se do Plenário, foi solicitada sua presença para escutar o discurso, e não concordando com a cobrança, retornou ao assento e solicitou 

a palavra para justificar que sua saída seria em razão de compromissos já agendados, interrompendo assim, a fala do Deputado FRANCISCO DO PT, motivo do pedido 

de desculpas. Em seguida, o próprio Orador concluiu que a solicitação, foi de forma mal educada, justificando sua rogativa, mas alegou que não cometeu nenhum erro 

de natureza moral. Com a palavra Deputada EUDIANE MACEDO, teceu considerações sobre o anúncio ocorrido ontem, pela Governadora Fátima Bezerra, a respeito do 

retorno, a partir da próxima semana, das obras do Programa Pró-Transporte, na Zona Norte de Natal; a Parlamentar ressaltou que as obras tiveram início no ano de 

2007, alegando, como moradora da Zona Norte, a importância e a necessidade da conclusão do programa. Continuando, informou que o trecho a ser concluído vai da 

Avenida Moema Tinoco até o Viaduto das Fronteiras, e a outra etapa que começará em dezembro, iniciará na Avenida das Fronteiras, beneficiando não só os moradores 

da Zona Norte, mas toda Região Metropolitana de Natal; externou expectativas para que de fato, todo o equipamento para início das obras, seja encaminhado ao local. 

Posteriormente, cobrou que os mesmos recursos que asfaltaram algumas ruas da Zona Sul, sejam encaminhados para realizar melhorias nas ruas da Zona Norte, 

lamentando que a região é “esquecida” na realização de obras estruturantes, sendo apenas, lembrada em época de campanha eleitoral. Por fim, comunicou que continuará 

cobrando “incansavelmente”, a conclusão do Programa Pró-Transporte. Anunciada a ORDEM DO DIA, Deputado HERMANO MORAIS fez alusão ao Requerimento da 

sua autoria, encaminhando Voto de Congratulações ao autor Manoel Cavalcanti Neto, pelo lançamento do livro: “Brasil 1500. A verdade: Descobrimento do Brasil no Rio 

Grande do Norte”;  mencionou que o senhor Manoel Cavalcanti Neto, além de escritor,  é engenheiro e pesquisador, com trabalho realizado no Município de Touros, em  
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sequência ao primeiro livro lançado em 2018, a edição: “1500: de Portugal ao Saliente Potiguar”. Após, lembrou aos contribuintes do Imposto de Renda, que o prazo para 

finalização de entrega da Declaração Anual é até o dia trinta e um do mês fluente; e, na oportunidade, sugeriu a destinação de até seis por cento do Imposto de Renda 

ao Fundo Estadual para Idosos e Crianças e Adolescentes, garantindo as instituições as prestações dos serviços ofertados. Deputado LUIZ EDUARDO, mencionou que 

diante da importância da infraestrutura viária adequada para o desenvolvimento econômico social das comunidades, como também, visando a segurança dos moradores 

e dos estabelecimentos comerciais e, ainda, reconhecendo a escassez hídrica, apresentou no presente Expediente três Requerimentos, solicitando: a recuperação 

asfáltica da RN-307, no acesso à Extremoz; o incremento no policiamento ostensivo; e a formalização de convênio junto à Prefeitura para a realização de obras de 

escavação de poços na Zona Rural, todos para o Município de Extremoz, informando que o pleito foi do Capitão Vinícios. Não houve deliberação de Matérias. Facultada 

a palavra às LIDERANÇAS Deputado JOSÉ DIAS dela fez uso, repercutindo sobre a Reunião ocorrida na Comissão de Educação, nesta Casa Legislativa, com a 

participação da Secretária Estadual de Educação. Mencionou que diante da preocupação pela ausência de professores em sala de aula, foi indagado a gestora, qual 

motivo dessa falha, tendo sido informado que uma das razões é a disposição dos profissionais para alguns órgãos; assim, o Parlamentar defendeu como absurdo e grave 

a situação, não concordando com a concessão dos docentes. Posteriormente, discorreu sobre a matéria debatida na Sessão do dia anterior, a respeito do Projeto de Lei 

do Governo, que dispõe sobre a política de educação em tempo integral na rede pública estadual de ensino, informando que o próprio Poder Executivo concordou com 

a necessidade de fazer modificações no seu teor; portanto, não concorda com sua aprovação, defendendo que as alterações sejam realizadas antes, devido à falta de 

credibilidade do Governo em suas promessas; que, segundo o Orador, transparece na pesquisa recente com setenta por cento da população que reprova a gestão da 

Governadora Fátima Bezerra. Em seguida, alegou que a Assembleia Legislativa poderia ingressar com processo de Impeachment da Governadora Fátima Bezerra, 

explicando que mesmo não concordando com a gestão do Poder Executivo, só é favorável a destituição do cargo, em último caso, prevalecendo a democracia, sugerindo 

utilizar recursos legais e regimentais para cobrança das demandas. Ainda enfatizou que esta Casa Legislativa mostrou que não é submissa ao Governo, por não votar a 

matéria com pendências. Finalizou, afirmando que não irá se omitir, lembrando que o político representa o povo, não podendo se excluir no momento de assumir 

responsabilidades. Deputado LUIZ EDUARDO fez uso da palavra em resposta as narrativas feitas no dia anterior pelo Deputado FRANCISCO DO PT, sobre a legalidade 

do concurso do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente(Idema). O Orador explicou que na votação do Projeto de Lei para realização do concurso 

público, retirou sua obstrução para dar seu voto de “minerva”, aprovando a matéria em prol da melhoria do quadro técnico do Instituto. Continuando, enfatizou outros 

relatos da Bancada Governista, a respeito de a Assembleia Legislativa retirar dois por cento da alíquota modal do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços(ICMS), por essa razão o Governo passa por dificuldades; no entanto, o Parlamentar informou que apesar de votar contra o aumento de dezoito para vinte por 

cento da alíquota, defendeu, em sua tranquilidade, que seu voto foi favorável a população, se doando da melhor forma para contribuir na melhoria dos serviços públicos; 

ainda, expôs que nos três primeiros meses do ano, o Estado arrecadou cento e cinquenta milhões de reais a mais que o mesmo período do ano passado; assim, 

justificando o não aumento da alíquota, indagando quais foram os setores que obtiveram esse valor investido. Posteriormente, externou sua frustação ocorrida na Reunião 

Mista, com as Comissões de Administração e de Educação, diante da entrevista com a Secretária Estadual de Educação, que, segundo o Orador, houve falta de respeito 

e ausência nas respostas para algumas perguntas; como também, foi transmitida a culpa na falha da gestão para outros Poderes Estaduais, alegando que existem 

professores a disposição de outros órgãos. Porém, o Parlamentar lembrou que a responsabilidade e prerrogativa para liberar os profissionais é do próprio Governo 

Estadual; ressaltando que no seu Gabinete Parlamentar, não existem professores ou funcionários da educação, e, assim continuará. Prosseguindo, comunicou a 

formalização de Requerimentos, solicitando informações a respeito de denúncias recebidas pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Rio Grande do 

Norte(Sinte-RN), com o objetivo de elaborar um relatório e encaminhar à Procuradoria-Geral da República e à Procuradoria-Geral de Justiça, a fim de investigar a 

existência, ou não, de desvio de conduta ou de função e/ou penalidade ao erário de profissionais da educação. Ao final, afirmou que irá trabalhar na fiscalização da 

educação pública, por entender sua importância e tentar mudar o status do Rio Grande do Norte de pior educação do Brasil, segundo o Ministério da Educação(MEC). 

Facultada a palavra às Comunicações PARLAMENTARES, não houve pronunciamentos. No exercício da Presidência, Deputado KLEBER RODRIGUES anunciou a 

Pauta da Sessão seguinte: Projeto de Lei nº 64/2019, que autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Especializado em Hemodiálise e Diálise Peritoneal na Cidade de 

Monte Alegre, no Estado do Rio Grande do Norte; Projeto de Lei nº 154/2019, que dispõe sobre a adequação de carrinhos de compras para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida em supermercados, shoppings e lojas de atacado; e Projeto de Lei nº 53/2019, que dispõe sobre a criação do parque inclusivo instalando 

equipamentos de lazer adaptados nas praças públicas para pessoas portadoras de deficiência no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, todos da autoria do Deputado 

KLEBER RODRIGUES. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a Sessão anunciando que compareceram quinze Senhores(as) Parlamentares, convocando 

outra Ordinária para próxima terça-feira, à hora Regimental. A presente Ata foi lavrada por Amanda Karla Correia Melo de Castro, matrícula 203.810-2, que, após publicada 

no Diário Oficial Eletrônico, será aprovada. 

 

Presidente 

 

1º Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 63° LEGISLATURA.   

 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, na Sala das Comissões Permanentes, sob a Presidência do Senhor Deputado TOMBA 

FARIAS, foi aberta a 5ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Fiscalização. Participaram da reunião os Senhores Deputados: NÉLTER QUEIROZ, CORONEL 

AZEVEDO, FRANCISCO DO PT e LUIZ EDUARDO. Ausentes os Deputados JOSÉ DIAS e NEILTON DIÓGENES. Ausências justificadas. Do EXPEDIENTE – 

Inicialmente, o Presidente saudou a todos e informou que, nos termos do art. 84, XIV, do Regimento Interno desta Casa, a Ata da 4ª Reunião Ordinária foi previamente 

enviada por meio eletrônico aos membros da Comissão para sua leitura e validação e posteriormente publicada no DOE nº 1310 de 30 de abril de 2024. Em seguida, 

passou a DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS constantes no EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 206/2023, de iniciativa da Deputada Cristiane Dantas, cuja ementa menciona: 

“Institui a Programa Estadual de Proteção e Atenção aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio, no âmbito do estado do Rio Grande do Norte.”, relatoria designada para o 

Deputado Nélter Queiroz; e o Projeto de Lei nº 499/2023, de iniciativa do Governo do estado, cuja ementa menciona: “Institui o Marco Legal do Setor de Hidrogênio Verde 

e da Indústria Verde no Estado do Rio Grande do Norte, cria o Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (PNRH2V), altera as Leis 

Estaduais nº 6.967, de 30 de dezembro de 1996, e nº 10.934, de 17 de junho de 2021, e dá outras providências.”, relatoria avocada pelo Presidente. A seguir, passou-se 

a ORDEM DO DIA. Foi realizado PEDIDO DE VISTA pelo Deputado Francisco do PT ao Projeto de Lei Complementar nº 28/2023, cuja ementa menciona: “Dispõe 

sobre a reorganização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, cria a Secretaria de Estado da Cultura (SECULT), altera a Lei Complementar Estadual nº 

163, de 5 de fevereiro de 1999, e dá outras providências.” O Relator, Deputado Luiz Eduardo proferiu seu voto pela rejeição da matéria por incompatibilidade financeiro-

orçamentária. O Deputado Tomba Farias adiantou seu voto acompanhando a relatoria. Em seguida o Deputado Luiz Eduardo apresentou requerimento para que o DER 

(Departamento de Estradas de Rodagem) encaminhe à esta Comissão informações relativas aos convênios de delegação de competências junto a todos os municípios 

do RN, como também cópia de todos os instrumentos formalizados nos últimos 4 anos com este fim. Requerimento colocado em votação pelo Presidente e aprovado à 

unanimidade. Ao final, o Presidente facultou a palavra. O Deputado Coronel Azevedo fez uso da palavra (19:33), seguido pelo Deputado Tomba Farias (27:41) e Luiz 

Eduardo (19:20). Nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião e convocou próxima reunião para dia e horário regimental. A presente reunião está disponibilizada pela 

TV Assembleia, na íntegra, através do Link: legisvideo.al.rn.leg.br. A presente Ata foi lavrada por Laura Helena Lima Pinheiro, matrícula 202.175-7, a qual, após ser lida 

e aprovada, vai assinada pelos Senhores Deputados. 

 

Sala das Reuniões das Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Comissão de Finanças e Fiscalização, em 

Natal, 8 de maio de 2024. 

 

Deputado TOMBA FARIAS 
Presidente 

 
 
                                                             Deputado CORONEL AZEVEDO                                        Deputado JOSÉ DIAS 
                                                                           Vice-Presidente                                                  Membro 
 
 
                                                              Deputado NÉLTER QUEIROZ                                       Deputado LUIZ EDUARDO 
                                                                                Membro                       Membro 
 
 
                                                            Deputado NEILTON DIÓGENES                              Deputado FRANCISCO DO PT 
                                                                                Membro                                                                       Membro 
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DEPUTADO NEILTON DIÓGENES - PP 

PROJETO DE LEI Nº 213/2024 

PROCESSO Nº 1477/2024 

  

Institui o Rastapé do Gavião no município de Umarizal/RN no Calendário 

Oficial de Eventos do Estado do Rio Grande do Norte, e o reconhece como 

patrimônio cultural imaterial do Estado do Rio Grande do Norte.  

  

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Rio Grande do Norte, o Rastapé do Gavião, realizado anualmente no mês de junho, no 

Município de Umarizal, neste estado. 

  

Art. 2º Fica reconhecido como patrimônio cultural imaterial do Estado do Rio Grande do Norte, o Rastapé do Gavião no município de Umarizal, neste estado. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 213/2024 E PROCESSO Nº 1477/2024. 

  

A região Nordeste do país se destaca pelo elevado número de turistas que vem em busca de atrações festivas e belezas naturais e, por ocasião do retorno a 

suas cidades de origem levam consigo um pouco da cultura nordestina, através de suas danças, vocabulário, comidas e até mesmos trejeitos típicos da região. 

  

O povo nordestino também busca saber da história de seus antepassados, mais que isso, busca, de alguma forma, vivenciar o modo de vida de seus pais e 

avós para entender e repassar os ensinamentos às novas gerações. Sendo assim, a cultura nordestina vem tomando lugar nos cinemas, teatros, exposições artísticas e 

outras manifestações culturais de grande relevância nacional e internacional. 

  

Um dos pontos altos no calendário anual é a realização de grandes festas populares nos meses de junho e julho, quando grandes e pequenas cidades da 

região Nordeste se incumbem de realizar festas em louvor aos santos (Santo Antônio, São João e São Pedro) e para festejar a colheita. Nas festas, fartura de reza, de 

comida, de danças, de música e alegria. Os estados com maior tradição são Pernambuco e Paraíba. 

  

No Rio Grande do Norte, há três anos uma das maiores festas de São João é realizada na cidade de Umarizal, interior do estado, em um trabalho conjunto 

com os grupos juninos umarizalenses em parceria com a Prefeitura Municipal de Umarizal. É uma grande festa popular com 20 dias de divertimento, alegria e diversão 

movida a muita música (incluindo os diversos tipos de estilos nordestinos), incremento de negócios para vendedores e comerciantes do estado e fortalecimento das 

tradições culturais através dos grupos folclóricos e de quadrilhas juninas que agregam, principalmente, crianças e jovens. 

  

Em 2024 o foco da festa será o reforço do patrimônio cultural pelas apresentações dos grupos folclóricos, conjuntos de forró pé-de-serra e as conhecidas e 

animadas quadrilhas juninas com o esperado festival que reúne caravanas de vários municípios do estado. 

  

Sala das Sessões DEPUTADO CLÓVIS MOTTA da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio JOSÉ AUGUSTO, em Natal, 15 de 

maio de 2024. 

  

NEILTON DIÓGENES  
DEPUTADO ESTADUAL 
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DEPUTADO CORONEL AZEVEDO - PL 

PROJETO DE LEI Nº 214/2024 

PROCESSO Nº 1478/2024 

 

       Reconhece como de Utilidade Pública Estadual o Projeto Ponte da Vida. 

  

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública Estadual o Projeto Ponte da Vida, com sede e fodo jurídico no Município do Natal, neste estado. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Palácio José Augusto", em Natal, 15 de maio de 2024. 

  

CORONEL AZEVEDO 
Deputado Estadual 

  

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 214/2024 E PROCESSO Nº 1478/2024. 

  

Esta propositura visa declarar como de utilidade pública estadual o Projeto Ponte da Vida, associação de caráter filantrópico, que tem fins recreativos, 

desportivos, culturais, sociais, de desenvolvimento e conscientização psicológica para combate ao suicídio, ao cyberbullying e aos transtornos mentais. 

  

Em atividade desde 2022, a Associação contribui para o crescimento social e recuperação mental de crianças, adolescentes e jovens que são ou foram vítimas 

de bullying, tentaram o suicídio, ou são portadores de transtornos mentais permanentes ou transitórios. 

  

A declaração como de utilidade pública de uma associação civil sem fins lucrativos de acordo com seu objetivo social, é um reconhecimento merecido pelo 

Poder Público aos relevantes serviços prestados à coletividade, que poderão, inclusive, ter um alcance maior com o título, porquanto esta poderá solicitar benefícios junto 

a órgãos públicos, como isenção de contribuições e imunidade fiscal, por exemplo, que são restritos a entidades de assistência social e educacionais. 

  

Nesse sentido, justifica-se o pleito, e requer-se o acolhimento do Projeto. 

 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2024.  

  

CORONEL AZEVEDO 
Deputado Estadual 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 

ATO DA MESA Nº 601/2024 

 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, XIX, do Regimento 

Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 003116/2024-86, 

  

R E S O L V E: 

  

NOMEAR JOAO CARLOS ARANTES HORTO para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR do Quadro 

de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Lei n° 9.485, de 31 de maio de 2011, publicada no DOE nº 12.471, de 01 de junho 

de 2011, transformado pela Lei nº 10.261, 27 de outubro de 2017, publicada no DOE nº 14.040, de 28 de outubro de 2017, decorrente da exoneração de EDUARDO 

JOSE DOS SANTOS FILHO, ocorrida em 10/05/2024, pelo Ato n.º 600/2024. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

   

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal, 10 de maio de 2024. 

 

Deputado EZEQUIEL FERREIRA - Presidente; 

Deputado TOMBA FARIAS - 1º Vice-Presidente; 

Deputado GEORGE SOARES - 2º Vice-Presidente; 

Deputado KLEBER RODRIGUES - 1º Secretário; 

Deputado GUSTAVO CARVALHO - 2º Secretário; 

Deputada ISOLDA DANTAS - 3º Secretário; 

Deputado ADJUTO DIAS - 4º Secretário. 

* Republicado por incorreção. 

 

 

ATO DA MESA Nº 619/2024 

  

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, XIX, do Regimento 

Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 003234/2024-94, 

  

R E S O L V E: 

  

NOMEAR DAVI DE ANDRADE FERNANDES para exercer o cargo de provimento em comissão de AUXILIAR POLITICO do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, criado pela Lei nº 10.261, de 27 de outubro de 2017, publicada no DOE nº 14.040, de 28 de outubro de 2017, 

decorrente da exoneração de RAQUEL SALES MARINHO, ocorrida em 14/05/2024, pelo Ato n.º 614/2024. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

   

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal, 15 de maio de 2024. 

 

Deputado EZEQUIEL FERREIRA - Presidente; 

Deputado TOMBA FARIAS - 1º Vice-Presidente; 

Deputado GEORGE SOARES - 2º Vice-Presidente; 

Deputado KLEBER RODRIGUES - 1º Secretário; 

Deputado GUSTAVO CARVALHO - 2º Secretário; 

Deputada ISOLDA DANTAS - 3º Secretário; 

Deputado ADJUTO DIAS - 4º Secretário. 
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RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA 

PORTARIA NR. 048/2024 – DG 

 

A DIRETORA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, em substituição, a Senhora Luciana Targino de 

Almeida Cardoso, designada pela Portaria nº 24/2023 - GP/AL, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 16 de junho de 2023, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Resolução nº 090, de 2017 - ALRN, que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, e tendo em vista o que consta no processo Administrativo nº 002850/2024-28, 

 

Considerando o deslocamento do colaborador eventual Jadson Nunes Santos, que veio de São Paulo/SP, para palestrar no I Encontro Regional da ABEL - 

Região Nordeste, no dia 10/5/2024, e ministrar Oficina Técnica de Acessibilidade e Inclusão no Setor Público e Oficina de Libras, no período de 13 a 17/5/2024; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao colaborador eventual relacionado no Anexo I, parte integrante desta Portaria, diárias destinadas a cobrir despesa com hospedagem 

e alimentação, nos termos do Ato da Mesa nº 1145, de 2019 - ALRN, publicado no Diário Oficial Eletrônico de 26 de fevereiro de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhar à Coordenadoria de Planejamento e de Execução Orçamentária e Financeira desta Casa Legislativa, para providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal, 14 de maio de 2024. 

 
Luciana Targino de Almeida Cardoso 

DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO 
 
 

ANEXO I 
 

PORTARIA Nº 048/2024 - DG 
 

Nº NOME 
 

DENOMINAÇÃO QTDE. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 JADSON NUNES SANTOS 

 
INSTRUTOR 5 1.050,00 5.250,00 
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RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PORTARIA Nº 093/2024 – DIAF 

 

O Diretor Administrativo e Financeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n° 090, de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

Considerando o deslocamento do(s) servidor(es) relacionado(s) nos Anexos I e II para participarem do IV Fórum de Direito Tributário e Financeiro, na cidade 

de João Pessoa/PB, no período de 16 a 17 de maio, conforme Proposta(s) de Concessão de Diárias, constante(s) do Processo Administrativo Digital nº 3210/2024-35; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder ao(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo I, parte integrante desta Portaria, pertencente(s) ao Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 2 (duas) diárias, correspondente ao período de 16 a 18 de maio de 2024, nos termos do Ato da Mesa nº 1.956, de 16 de 

abril de 2015, alterado pelo Ato da Mesa nº 271/2022. 

 

Art. 2º. Conceder ao(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo II, parte integrante desta Portaria, pertencente(s) ao Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa 

do Estado do Rio Grande do Norte, 3 (três) diárias, correspondente ao período de 15 a 18 de maio de 2024, nos termos do Ato da Mesa nº 1.956, de 16 de abril de 2015, 

alterado pelo Ato da Mesa nº 271/2022. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Diretoria Administrativa e Financeira da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal, 15 de maio 

de 2024. 

 
Pedro Barbosa Cascudo Rodrigues 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 

ANEXO I 
 

PORTARIA Nº 093/2024 – DIAF 
 

SERVIDOR MATRÍCULA Nº 
 

QTDE. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

Renato Morais Guerra 207.203-3 2  900,00 
 

1.800,00 

 
 

ANEXO II 
 

PORTARIA Nº 093/2024 – DIAF 
 

SERVIDOR MATRÍCULA Nº 
 

QTDE. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

Priscilla Queiroga Câmara 208.965-3 3  900,00 
 

2.700,00 

José Nilo Lopes de Araújo Júnior 208.838-0 3  900,00 
 

2.700,00 

Matheus Abdon Meirelles 204.070-0 3  900,00 
 

2.700,00 
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RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PORTARIA Nº 094/2024 – DIAF 

 

O Diretor Administrativo e Financeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Resolução n° 090, de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

Considerando o deslocamento do servidor relacionado no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, para condução de servidores para participarem do IV 

Fórum de Direito Tributário e Financeiro, na cidade de João Pessoa/PB, no período de 16 a 17 de maio, conforme Proposta de Concessão de Diárias, constante(s) do 

Processo Administrativo Digital nº 3220/2024-71; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder ao(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Norte, ½ (meia) diária, correspondente ao dia 15 de maio de 2024, nos termos do Ato da Mesa nº 1.956, de 16 de abril de 2015, alterado pelo Ato da Mesa nº 

271/2022. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Gabinete da Diretoria Administrativa e Financeira da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal, 15 de maio 

de 2024. 

 
Pedro Barbosa Cascudo Rodrigues 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA Nº 094/2024 - DIAF 

SERVIDOR MATRÍCULA Nº 
 

QTDE. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

Maciel Luiz Coelho 208.937-8 ½   900,00 
 

450,00 

 

 

 

RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 038/2023 - PROCESSO Nº. 533/2023 

 

OBJETO: Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses para execução do saldo contratual. 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE - CNPJ N.º: 08.493.371/0001-64, representada pelo Deputado Ezequiel Ferreira - 

Presidente.   

CONTRATADA: LUNC - TRANSPORTE DE ENTULHOS E LIXO LTDA - CNPJ N.º: 01.488.023/0001-50, representada pelo Senhor JOÃO V.M.N.C. 

ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 57, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

VALOR MENSAL: R$ 522,48 (quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos). 

VALOR TOTAL: R$ 7.837,20 (sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 01.101 - Função: 01 - Subfunção: 122 - Programa: 0100 - Ação: 200101 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Fonte: 0500. 

VIGÊNCIA: 01/06/2024 a 31/05/2025. 

DATA DE ASSINATURA: 10/05/2024. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio José Augusto, em Natal/RN. 

 

 



RGF - ANEXO 15 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") EM REAL

INSCRITAS EM RP

NÃO PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 250.593.985,26 0,00

Pessoal Ativo 213.812.888,19

Pessoal Inativo e Pensionistas 36.781.097,07

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (art. 19, § 1º da LRF) (II) 62.140.626,17 0,00

            Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

            Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

            Despesas de Exercícios Anteriores 2.653.749,01

            Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 36.781.097,07

           Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00

       IRRF - de acordo com Decisão Nº 720/2007-TCE (28/06/2007) 22.705.780,09

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL   (III)  =  (I - II) 188.453.359,09 0,00

APURAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  LIMITE  LEGAL VALOR %  SOBRE  RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  (IV)                     

DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP (V)  sobre  RCL (IV) = [(IV / V) x 100] 188.453.359,09 2,50

LIMITE MÁXIMO  (VI)   (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   2,38% 179.757.047,51 2,38
LIMITE PRUDENCIAL  (VII) = (0,95 x VI)  ( parágrafo único do art. 22 da LRF) 170.769.195,13 2,26
LIMITE DE ALERTA     (VIII) = (0,90 x VI)  (§ 1º, II, art. 59 da LRF)   161.781.342,76 2,14
FONTE: SOFC ASSEMBLÉIA E SIAF SEPLAN

De acordo decisão  TCE
* Incluído Fundação Djalma Marinho

NOTA EXPLICATIVA :  REPUBLICAÇÃO DOS   RELATÓRIOS DE  GESTÃO FISCAL
DOS QUADRIMESTRES  2º E 3º  DO ANO DE  2016, EM CUMPRIMENTO À MEDIDA 
CAUTELAR XIV DO ACORDÃO Nº 228/2018-TC,  DATADO DE 11/07/2018, EXARADO 
NO BOJO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004801/2016-TC.

CONTROLADORIA / ALRN
CONTROLADORA TEMPORÁRIA

Natal, 15 de maio de 2024

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PEDRO  BARBOSA CASCUDO  RODRIGUES
DIRETORIA ADMINSITRATIVA E FINANCEIRA / ALRN

JOHANNES DANTAS FARIAS GUERRA

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

7.552.817.122,11

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA *

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º   QUADRIMESTRE   2016



RGF - ANEXO 15 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") EM REAL

INSCRITAS EM RP

NÃO PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 252.025.786,86 0,00

Pessoal Ativo 212.420.613,70
Pessoal Inativo e Pensionistas 39.605.173,16
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (art. 19, § 1º da LRF) (II) 64.813.024,69 0,00

            Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
            Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
            Despesas de Exercícios Anteriores 2.650.427,09
            Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 39.605.173,06
           Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00
       IRRF - de acordo com Decisão Nº 720/2007-TCE (28/06/2007) 22.557.424,54

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL   (III)  =  (I - II) 187.212.762,17 0,00

APURAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  LIMITE  LEGAL VALOR %  SOBRE  RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  (IV)                     

DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP (V)  sobre  RCL (IV) = [(IV / V) x 100] 187.212.762,17 2,29

LIMITE MÁXIMO  (VI)   (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   2,38% 194.355.057,14 2,38
LIMITE PRUDENCIAL  (VII) = (0,95 x VI)  ( parágrafo único do art. 22 da LRF) 184.637.304,29 2,26
LIMITE DE ALERTA     (VIII) = (0,90 x VI)  (§ 1º, II, art. 59 da LRF)   174.919.551,43 2,14
FONTE: SOFC ASSEMBLÉIA E SIAF SEPLAN

De acordo decisão  TCE
* Incluído Fundação Djalma Marinho

NOTA EXPLICATIVA :  REPUBLICAÇÃO DOS   RELATÓRIOS DE  GESTÃO FISCAL
DOS QUADRIMESTRES  2º E 3º  DO ANO DE  2016, EM CUMPRIMENTO À MEDIDA 
CAUTELAR XIV DO ACORDÃO Nº 228/2018-TC,  DATADO DE 11/07/2018, EXARADO 
NO BOJO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004801/2016-TC.

CONTROLADORIA / ALRN
CONTROLADORA TEMPORÁRIA

Natal, 15 de maio de 2024

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PEDRO  BARBOSA CASCUDO  RODRIGUES
DIRETORIA ADMINSITRATIVA E FINANCEIRA / ALRN

JOHANNES DANTAS FARIAS GUERRA

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

8.166.178.871,61

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA *

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º   QUADRIMESTRE   2016
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FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO 
CNPJ: 07.185.524/0001-43  

 

FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 002/2024 - DE/FDM          

    

Processo n.°: 134/2024. 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo (gêneros alimentícios – café, açúcar e filtro de papel). 

Contratante: Fundação Djalma Marinho. 

Contratado: Comercial J. A. Ltda - EPP, CNPJ n.º 01.653.918/0001-00. 

Enquadramento Legal: Art. 75, II, Lei nº 14.133/2021. 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 01201 – Fundação Djalma Marinho; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 122 – Administração Geral; Programa: 0100 

– Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; Ação: 214901 – Manutenção e Funcionamento da Fundação Djalma Marinho; Natureza: 3.3.90.30 – Material 

de Consumo; Fonte: 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

Valor Unitário: Café: R$ 7,00; Açúcar: R$ 4,20 e Filtro de papel: R$ 5,50. 

Valor Total: R$ 2.630,00 (dois mil seiscentos e trinta reais). 

 

Diretoria Executiva da Fundação Djalma Marinho, em Natal, 15 de maio de 2024. 

 

RENATO GENTIL DE ARAÚJO PEREIRA 
Diretor Executivo em Substituição 
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